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Ulhôa Canto, Rezende e Guerra – Advogados (UCRG) foi fundado em 1959,
na cidade do Rio de Janeiro, por Gilberto de Ulhôa Canto e Condorcet Rezende.

UCRG é reconhecido como um dos mais tradicionais escritórios de advocacia
do Brasil, atuando no Rio de Janeiro e em São Paulo e com correspondentes
em  Brasília e nas principais capitais brasileiras. UCRG conta com numerosa
clientela formada por empresas, nacionais e estrangeiras, representativas de
todos os segmentos da economia.

O campo de atuação de UCRG é amplo, com acentuada e destacada presença
nas áreas do Direito tributário, societário, bancário e financeiro, administrativo,
de petróleo e gás, energia e telecomunicações. UCRG tem participado das mais
relevantes operações negociais realizadas no Brasil nos últimos anos, pelo que
ocupa hoje posição de destaque no mercado da advocacia empresarial.

Embora atuando em diversas áreas, há constante integração e intenso
intercâmbio de informações entre seus membros, o que contribui para que o
padrão e a excelência dos trabalhos do escritório tenham sido preservados
ao longo de mais de quatro décadas de atividade profissional.

A biblioteca de UCRG é outro diferencial do escritório: conta com mais de
trinta mil volumes, classificação de jurisprudência de todas as instâncias
judiciais e administrativas desde 1950, importante acervo de pareceres
jurídicos e um banco de dados atualizado diariamente, sobre os mais diversos
assuntos, compreendendo mais de quinhentos mil registros. A biblioteca está
inteiramente informatizada, permitindo alto grau de eficiência em quaisquer
pesquisas.

A intensa atuação no campo da advocacia empresarial não impede que seus
serviços sejam também prestados pro bono na assessoria de entidades sem
fins lucrativos.

A preocupação de UCRG com o constante aprimoramento de sua equipe
reflete-se em diversos programas internos de treinamento desenvolvidos para
advogados e estagiários, bem como pela participação em eventos, seminários
e congressos jurídicos nacionais e estrangeiros. Os integrantes de UCRG
também contribuem para diversas publicações especializadas.

A  busca constante pela excelência, o tratamento personalizado dispensado
aos clientes e a experiência acumulada por seus integrantes são alguns dos
atributos que fazem Ulhôa Canto, Rezende e Guerra – Advogados um
escritório com sólida reputação no cenário jurídico brasileiro e internacional.

Gilberto de Ulhôa Canto

Considerado um dos mais eminentes

cultores do Direito Tributário do Brasil,

foi fundador da Associação Brasileira de

Direito Financeiro (ABDF) e seu

Presidente por 28 anos; integrou a

comissão responsável pela elaboração da

Emenda Constitucional n° 18/65, que

reformulou o sistema tributário

brasileiro, e a comissão que redigiu o

Código Tributário Nacional. Elaborou o

anteprojeto de Código de Processo

Tributário e participou da Comissão

Arinos, que apresentou o anteprojeto da

vigente Constituição Federal.

Gilberto de Ulhôa Canto dedicou a sua

vida toda à prática do direito, deixando

um exemplo de integridade, competência

profissional e dedicação à justiça, que

serve de inspiração a todos os

integrantes de UCRG.

Introdução
Introdução
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A área tributária é a mais tradicional de

UCRG e aquela em que sua experiência é

mais amplamente reconhecida. Em razão

disso, UCRG tem prestado assessoria na

elaboração de projetos de lei e de atos

normativos em matéria tributária a

parlamentares e à Administração

Pública. Tem também organizado

seminários sobre temas tributários

destinados a seus clientes. UCRG tem

tido atuação ímpar no contencioso

tributário, em especial perante o

Supremo Tribunal Federal, em inúmeras

causas, algumas delas importantes

leading cases da jurisprudência

brasileira, tais como a declaração de

inconstitucionalidade das majorações de

alíquota de contribuição para o Fundo

de Investimento Social  (FINSOCIAL) e

dos Decretos-lei nº 2445 e nº 2449, que

alteravam a sistemática de incidência da

Contribuição para o Programa de

Integração Social (PIS), e a

constitucionalidade do crédito do

Imposto sobre Produtos Industrializados

(IPI) relativamente à aquisição de

insumos isentos.

Consultoria tributária geral, incluindo a análise de aspectos fiscais em
reorganizações societárias e aquisições de empresas, a elaboração de pareceres
e o estudo e execução de planejamentos tributários.

Contencioso administrativo e judicial, perante a União, Estados e Municípios,
bem como assessoramento na elaboração de consultas administrativas e
pedidos de regime especial.

Assessoria na elaboração de pleitos e negociação com o Poder Público para
obtenção de incentivos fiscais, regionais ou em razão da atividade econômica
desenvolvida pelo cliente.

Dentre várias outras, UCRG tem atuado destacadamente nas
seguintes matérias:

Tributação de ganhos de capital e rendimentos auferidos por residentes no
exterior, compreendendo a interpretação e aplicação de dispositivos das
convenções internacionais assinadas pelo Brasil para evitar a dupla tributação
da renda.

Incidências fiscais e parafiscais nas operações relativas a exploração e
produção de petróleo e gás natural (participações governamentais, impostos
e contribuições, inclusive as de intervenção no domínio econômico), bem
como nas atividades de importação, refino e comercialização de combustíveis
e lubrificantes.

Tributação nas operações com energia elétrica, inclusive as atividades
abrangidas nos contratos de EPC (Engineering, Procurement and Construction)
e BOT (Building, Operation and Transfer) destinados à construção de usinas
hidro e termelétricas, sob regime, ou não, de consórcio.

Imposições fiscais (FUST, FUNTEL, ICMS, ISS) nos serviços de comunicação,
radiodifusão, telecomunicação, valor adicionado e nas operações do chamado
“comércio eletrônico”, via Internet.

Tributação das operações com hardware, software e demais bens e serviços
relacionados com a área de informática e benefícios fiscais especificamente
concedidos para o setor.

Tributação de aplicações e operações financeiras de renda fixa ou variável,
realizadas por residentes no Brasil ou no exterior, diretamente ou por meio
de fundos ou de outros veículos de investimento, inclusive com o propósito
de hedge.

Tributação das operações realizadas e dos serviços prestados por instituições
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN.

Tributação do comércio exterior, inclusive redução de carga fiscal pela
utilização de “ex”-tarifários e aplicação de regimes aduaneiros especiais e
atípicos, notadamente admissão temporária (REPETRO, arrendamento
mercantil, drawback etc.).

Tributário
Tributário



6

Constituição de consórcios e de sociedades em geral, tais como sociedades
anônimas, sociedades limitadas, sociedades em conta de participação,
envolvendo assessoria na definição da estrutura de poder e gestão.

Transformação, fusão, cisão e incorporação de sociedades, operações de drop-
down, incluindo a prestação de consultoria tributária para o planejamento
das referidas reorganizações societárias.

Elaboração de documentos societários diversos em matéria de fusões e
aquisições, incluindo cartas de intenção e acordos de confidencialidade,
memorandos de entendimento, contratos de associação (joint venture),
acordos de acionistas, contratos de compra e venda de participações
societárias e de opção de compra e/ou venda dessas participações.

Elaboração de contratos diversos, incluindo contratos referentes à
transferência de tecnologia, franquia e contratos de risco, prestação de
serviços e representação comercial.

Assessoria e orientação de investidores em negociações privadas e
representação em processos judiciais e inquéritos administrativos perante a
CVM e o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional.

Orientação na negociação, estruturação e execução de operações de compra
e venda de participações societárias, abertura e fechamento de capital de
empresas e emissão de títulos e valores mobiliários (ações, debêntures, ADRs,
BDRs, commercial papers, bonds, notes) nos mercados doméstico e
internacional.

Análise, estruturação e implementação de operações com títulos e valores
mobiliários realizadas no mercado secundário (bolsas de valores e mercado
de balcão).

Estudo e implementação de ofertas públicas, inclusive para aquisição de
controle.

Auditoria jurídica de empresas, inclusive em processos de aquisição, venda
ou captação de recursos nos mercados doméstico e internacional, com
levantamento de eventuais contingências e proposta de medidas mitigadoras.

Aquisições de Empresas

UCRG tem atuado em operações de

aquisição ou venda de empresas ( M&A)

nos mais diversos segmentos da

economia brasileira, prestando assessoria

tanto nas negociações como na

elaboração dos respectivos instrumentos

contratuais.

D ireito Societário e Mercado de

Capitais são áreas nas quais UCRG trata

de todos os aspectos de Direito

empresarial, prestando assessoria

integral aos seus clientes. A atuação de

UCRG em reorganizações societárias,

relacionadas ou não com planejamentos

tributários, e processos de venda e

aquisição de sociedades merece

destaque, não só pelo número e

diversidade das operações que

assessorou durante as últimas décadas,

mas também pelas inovações propostas.

Societário e Mercado de Capitais
Societário e Mercado de Capitais
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Assessoria legal na estruturação de financiamento no mercado de crédito
doméstico, no internacional e em operações que conjugam ambos os
mercados.

Análise de documentos e de todos os aspectos legais envolvendo a operação,
inclusive societários, cambiais e tributários.

Participação ativa na negociação dos instrumentos jurídicos pertinentes
perante instituições financeiras privadas e/ou governamentais, nacionais e/
ou estrangeiras, ou perante os patrocinadores e/ou tomadores de crédito,
conforme o caso.

Estruturação do pacote de garantias do financiamento e elaboração ou revisão,
conforme o caso, dos contratos de garantia (como instrumentos de hipoteca,
penhor, caução e alienação fiduciária em garantia).

Elaboração ou revisão, conforme o caso, de todos os instrumentos legais
pertinentes à operação, incluindo contratos de EPC (Engineering, Procure-
ment and Construction) e contratos de O&M (Operation and Maintenance),
e outros relacionados a projetos em setores específicos, como PPA (Power
Purchase Agreement) em projetos de energia.

Negociação e elaboração de contratos de empréstimo, abertura de crédito e
financiamento domésticos e internacionais e acompanhamento da sua
execução, com a verificação de eventuais vencimentos antecipados,
providências para aperfeiçoamento de garantias e análise de aspectos
cambiais, quando pertinentes.

Estruturação e avaliação jurídica de garantias reais e fidejussórias em
operações de crédito.

Assessoria, planejamento e execução de operações de reestruturação de dívida.

Assessoria, planejamento e implementação de operações com derivativos,
incluindo contratos de swaps, opções e futuros, operações compromissadas
e outras operações realizadas em bolsa de valores, bolsa de mercadorias e
futuros e no mercado de balcão.

Assessoria a investidores nacionais e estrangeiros no planejamento da aplicação
de recursos nos mercados domésticos de renda fixa e variável e no exterior.

Assessoria a pessoas físicas e jurídicas, nacionais e estrangeiras, em operações
de câmbio e de transferências internacionais de moeda nacional.

Análise, estruturação e execução de operações de securitização de recebíveis.

Assessoria a empresas interessadas na emissão de títulos de dívida em
colocações públicas ou privadas.

Análise, estruturação e execução de operações de arrendamento mercantil
(operacional e financeiro) e factoring.

Representação perante o BACEN e o Conselho de Recursos do Sistema
Finaceiro Nacional em processos envolvendo constituição, reorganização
societária, transferência de controle e outras operações referentes a
instituições financeiras e assemelhadas e em processos administrativos.

UCRG tem atuado intensamente nesta

área, prestando assessoria a clientes

(financiadores, patrocinadores ou

tomadores de crédito), em várias

operações de project finance envolvendo

implantação e desenvolvimento de

projetos de infra-estrutura, com

destaque para os setores de petróleo e

gás, telecomunicações, energia,

petroquímico e siderúrgico.

Os integrantes de UCRG acumulam

extensa experiência na área,

especialmente na estruturação de

operações de empréstimo e

financiamento visando a obtenção de

recursos para projetos de infra-

estrutura, segmento no qual UCRG

construiu sólida reputação.

Mercado Financeiro
Mercado Financeiro

Project Finance
Project Finance
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Representação de clientes em licitações em geral, compreendendo assessoria
na fase prévia de avaliação jurídica do processo, análise e comentários ao
respectivo instrumento convocatório, preparação de propostas, elaboração,
exame e organização de documentos de habilitação, elaboração de
impugnações, recursos administrativos e judiciais e participação em audiências
públicas, entre outros.

Contencioso judicial e administrativo, perante agências reguladoras.

Assessoria em processos de outorga de concessões, permissões e autorizações
de uso de bens e de serviços públicos e na negociação de contratos e suas
revisões, em especial na parte de tarifas.

Assessoria à Administração Pública e/ou a particulares em matéria de Direito
administrativo em geral, incluindo a elaboração de pareceres e a redação  de
contratos administrativos diversos.

Orientação e representação legal perante órgãos da Administração Pública,
incluindo secretarias de Estado, ministérios, autarquias, fundações e agências
reguladoras.

A intensa atuação de UCRG nos processos

de privatização de empresas e na

concessão, permissão e autorização de

serviços públicos é um dos destaques nesta

área. A regulação de mercados e serviços

é outro importante foco de atuação do

escritório, sendo ele pioneiro no

desenvolvimento de contencioso

administrativo (regulatório) e judicial.

UCRG tem representado clientes em

processos licitatórios conduzidos nos mais

diversos setores da economia, desta-

cando-se os setores elétrico e de

telecomunicações.

UCRG participou, como representante de

empresas privadas ou da Administração

Pública, dos processos de privatização

realizados nos principais setores da

economia brasileira, em especial na área

de infra-estrutura, tais como energia,

telecomunicações, petróleo, transporte e

saneamento básico.

Administrativo

Assessoria jurídica aos clientes em compra e venda de empresas, associação
de empresas ou outros atos jurídicos que estejam sujeitos à aprovação dos
órgãos de defesa da concorrência.

Elaboração de pareceres.

Orientação e representação legal de clientes nos órgãos de defesa da
concorrência e nas agências reguladoras eventualmente envolvidas, incluindo
a elaboração de petições, reclamações, recursos, memoriais e sustentação
oral em audiências perante esses órgãos.

Representação de clientes perante os órgãos competentes em processos de
dumping, envolvendo elaboração de petições e participação em audiências.

Contencioso judicial.

Desde a década de 80, UCRG tem

assessorado clientes perante os órgãos da

defesa da concorrência e outras agências

reguladoras eventualmente envolvidas, seja

em processos administrativos por prática

anticoncorrencial, seja na análise e

aprovação de operações que possam ter

impacto na concorrência em determinado

mercado. UCRG tem atuado também em

processos de dumping.

Na área de Defesa do Consumidor, UCRG

tem assessorado clientes na aplicação das

diversas disposições do Código de Defesa

do Consumidor, especialmente na redação

dos contratos com usuários/consumidores

e no contencioso perante juizados especiais.

Antitruste e Defesa do Consumidor
Antitruste e Defesa do Consumidor

Administrativo
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UCRG atua no setor de

telecomunicações desde a década de 60,

tendo adquirido extensa experiência

neste setor, compreendendo desde a

elaboração e negociação de contratos

para a construção e lançamento de

satélites (Brasilsat A1, A2, e B1, B2, B3

e B4) à formação de  joint ventures para

concorrer em licitações de telefonia

celular, televisão a cabo, telefonia fixa e

outros, concedidos pelo governo

brasileiro. UCRG tem também

participado de operações que envolvem

as diversas atividades de teleco-

municações, exigindo a criação de

associações empresariais e estruturação

dos respectivos financiamentos, com

intensa atuação perante o Ministério das

Comunicações e a agência

reguladora competente.

Com a expansão da informática, UCRG

vem tendo atuação expressiva na área de

tecnologia de informação, mediante

constituição de empresas do setor,

operações de compra e venda de

participações societárias e negociação e

elaboração de diversos contratos

específicos da área, compreendendo a

assessoria a clientes na negociação e

elaboração de contratos de

licenciamento de software, aluguel e

aquisição de hardware, prestação de

serviços de valor adicionado,

transferência de arquivos e provimento

de acesso à Internet, entre outros.

Telecomunicações
Telecomunicações

Tecnologia da Informação
Tecnologia da Informação

Consultoria a empresas do setor em questões regulatórias, societárias,
contratuais, concorrenciais e tributárias específicas da área.

Assessoria jurídica na modelagem e estruturação da compra ou venda de
empresas do setor, incluindo assessoria regulatória em transferências de
controle e reorganizações societárias, análise das diversas questões legais,
negociação e elaboração dos respectivos contratos e realização de avaliação
jurídica da empresa.

Assessoria a empresas em licitações referentes a outorgas de concessões e
autorizações para exploração de serviços de telefonia fixa, telefonia móvel,
televisão por assinatura e outros, incluindo constituição de consórcios e
elaboração e negociação de acordos de associação.

Assessoria na implantação de projetos que envolvem a prestação de serviços
de telecomunicações, tais como serviços limitados especializados, radiodifusão,
comunicação multimídia e serviços especiais, a exploração de satélites e  a
implantação e exploração de redes de telecomunicações.

Negociação e elaboração de contratos diversos, incluindo fornecimento de
equipamentos, joint ventures, compartilhamento de infra-estrutura e de
financiamento.

Representação de empresas no contencioso administrativo perante o órgão
regulador e no contencioso judicial.

Assessoria em processos de elaboração de leis, decretos e normas regulatórias,
no Congresso Nacional, no Ministério das Comunicações e nas agências
reguladoras.

Consultoria a empresas do setor em questões legais diversas, notadamente
societárias, contratuais e tributárias específicas da área.

Assessoria jurídica na modelagem e estruturação da compra ou venda de
empresas do setor, incluindo análise das diversas questões legais, negociação
e elaboração dos respectivos contratos e realização de avaliação jurídica da
empresa.

Negociação e elaboração de contratos diversos, notadamente de
licenciamento e desenvolvimento de programas de computador, fornecimento
de equipamentos, prestação de serviços e outsourcing de sistemas.

Assessoria na estruturação jurídica e contratual de empresas dedicadas ao
comércio eletrônico e ao provimento de serviços de acesso à Internet,
incluindo orientação e elaboração de políticas de segurança, privacidade,
comercialização e outras, negociação e elaboração de contratos de provimento
de conteúdo, de publicidade, de fornecimento de bens e serviços e outros, e
consultoria em questões relacionadas a direitos do consumidor e de
propriedade intelectual.
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Consultoria a empresas do setor em questões regulatórias, societárias,
ambientais, contratuais e tributárias específicas do setor.

Contencioso administrativo e judicial.

Auditoria jurídica de empresas do setor elétrico.

Negociação e assessoria em projetos de geração, transmissão e distribuição
de energia elétrica, envolvendo as diversas áreas de Direito, bem como a
elaboração dos diversos instrumentos jurídicos pertinentes aos projetos (tanto
operacionais -  PPAs, Interconexões, EPCs e O&Ms - como financeiros).

Assessoria em processos licitatórios para a implantação de usinas de geração
de energia, pelo aproveitamento de recursos hídricos, de gás, carvão ou outras
fontes alternativas de energia.

Assessoria nos processos de privatização de empresas de geração e distribuição
do setor elétrico.

A experiência de UCRG no setor

resultou na assessoria ao Estado de São

Paulo para a reestruturação do setor

elétrico local, ao Estado do Rio de

Janeiro na estruturação e implementação

da privatização da CERJ  e ao Estado do

Paraná na estruturação e modelagem de

privatização da Copel.

UCRG integrou consórcio liderado pela

Coopers & Lybrand (atual

PriceWaterhouseCoopers), contratado

pelo governo federal para reestruturar o

setor elétrico brasileiro. Merece

destaque, também, a atuação de UCRG

na elaboração da regulamentação que

permitiu a implementação das novas

diretrizes do setor, a criação do MAE e

do ONS, a elaboração dos contratos

iniciais de compra e venda de energia

elétrica e de transmissão e a

estruturação da ANEEL.

Energia Elétrica
Energia Elétrica
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Consultoria em questões regulatórias, societárias e tributárias específicas do setor.

Estruturação de operações de project finance para desenvolvimento de blocos
petrolíferos onshore e offshore.

Estruração de operações de farm-in e farm-out.

Assessoria em questões fiscais referentes às operações de upstream e ao
regime de admissão temporária de equipamentos (REPETRO).

Assistência na estruturação de transações para o transporte, armazenamento,
importação e distribuição de petróleo, gás natural e derivados, bem como para
a obtenção de autorizações da ANP, IBAMA e demais órgãos governamentais.

Contencioso administrativo perante a ANP.

Elaboração e acompanhamento de negociações de contratos de constituição
de consórcios, arrendamento de embarcações, de importação, transporte e
distribuição de petróleo e de gás natural, turn-key, análise de dados geofísicos,
compra e venda de petróleo e de gás, construção e financiamento de gasodutos,
oleodutos, embarcações e demais elementos de infra-estrutura.

Assessoria no exame de questões tributárias relativas ao downstream.

Assessoria na condução de processos perante os orgãos de defesa da
concorrência relacionados com o setor de petróleo e gás.

UCRG atua no setor de petróleo e gás

natural desde os anos 70, período no

qual foram celebrados os primeiros

contratos de risco pela Petrobrás com

empresas nacionais e estrangeiras.

 UCRG tem participado de projetos

que abrangem todos os elos

da cadeia econômica do petróleo

 e do gás natural.

UCRG tem tido atuação destacada na

solução de controvérsias perante a ANP,

tendo sido pioneiro na mediação

 sobre o livre acesso ao GASBOL.

No upstream, UCRG tem participado de

dos processos licitatórios da ANP e nas

negociações de parcerias no setor.

No midstream, UCRG tem participado de

estudos e projetos para a modernização

do parque de refino nacional.

No downstream, UCRG tem assessorado

empresas interessadas na compra e

venda de distribuidoras e de postos

revendedores de combustíveis, além de

ter examinado o modelo de abertura

 do mercado de combustíveis

adotado pela ANP.

Petróleo e Gás
Petróleo e Gás
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Consultoria a empresas em questões regulatórias, societárias, ambientais,
contratuais e tributárias específicas do setor, incluindo análise de operações
de transferência de controle e reorganizações societárias.

Orientação e representação legal de clientes nas agências reguladoras
competentes e demais autoridades governamentais do setor, incluindo a
participação em audiências públicas, elaboração de petições, reclamações,
recursos e memoriais, entre outros instrumentos.

Contencioso judicial e administrativo.

Elaboração de pareceres sobre temas jurídicos específicos do setor.

Representação de clientes em licitações em geral e processos de outorga de
concessões, permissões e autorizações de uso de bens e prestação de serviços
públicos, compreendendo assessoria na fase prévia ao edital da licitação,
análise do respectivo instrumento convocatório, preparação de propostas,
elaboração, exame e organização de documentos de habilitação, elaboração
de impugnações, recursos administrativos e judiciais.

Representação legal de clientes perante as agências reguladoras competentes
e demais autoridades governamentais do setor, incluindo a participação em
audiências públicas, negociação de contratos de concessão e seus respectivos
aditamentos, especialmente quando decorrentes de processo de revisão  de
tarifas e metas e da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos.

Assessoria jurídica a clientes sobre a legislação e marco regulatório do setor.

Orientação jurídica nos processos de financiamento em  organismos
financeiros nacionais, internacionais e multilaterais.

UCRG tem representado clientes

nacionais e estrangeiros em processos de

desestatização de companhias estaduais

de saneamento básico e licitações

promovidas por municípios para outorga

de concessão de serviços de água e

esgoto. A atuação de UCRG em

operações referentes à aquisição de

empresas privadas responsáveis pela

limpeza urbana e gestão de resíduos

especiais também merece destaque. A

experiência profissional adquirida e o

acompanhamento da evolução legislativa

do setor têm sido fundamentais para os

seus clientes na avaliação dos aspectos

jurídicos de oportunidades de negócio no

setor.

Saneamento
Saneamento
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UCRG presta assessoria a várias

empresas nacionais e estrangeiras no

setor de mineração, nas mais diversas

áreas do Direito. Em razão da

experiência acumulada nesta área,

UCRG tem assessorado clientes nas mais

importantes operações de aquisição de

empresas de mineração no Brasil.

A área do Direito ambiental de UCRG

atua de forma integrada às demais áreas

do escritório, especialmente na avaliação

e desenvolvimento de projetos de infra-

estrutura e aquisições de empresas.

Assessoria na negociação, análise e elaboração de contratos específicos do setor,
incluindo contratos de cessão e transferência de direitos minerários, arrendamento
de jazidas e de equipamentos para exploração mineral, entre outros.

Elaboração de pareceres  sobre normas e regulamentos relativos à mineração.

Assessoria em questões de mineração, societárias, ambientais, contratuais e
tributárias específicas do setor, incluindo representação legal e operações de
transferência de controle e reorganizações societárias.

Assistência jurídica em processos de obtenção de alvará de pesquisa e decreto
de lavra de recursos minerais.

Contencioso judicial e administrativo em matéria de Direito minerário.

Orientação e representação legal de clientes perante as autoridades
governamentais do setor.

Consultoria em questões de Direito ambiental.

Identificação de contingências ambientais sob o aspecto legal.

Obtenção de licenças, permissões e autorizações governamentais.

Representação de clientes em processos judiciais e administrativos e em
negociações de Termos de Ajustamento de Conduta Ambiental (TACA) perante
o Ministério Público, secretarias estaduais e municipais e órgãos ambientais.

Mineração

Meio Ambiente

Mineração

Meio Ambiente



14

UCRG presta assessoria a clientes,

nacionais e estrangeiros, em casos

envolvendo arbitragem, no Brasil e no

exterior, e mediação para solução de

controvérsias, com destaque para a

atuação de seus sócios como peritos

(amicus curiae) em tribunais estrangeiros,

para matérias de Direito brasileiro.

Entretenimento e Esportes são áreas nas

quais UCRG também presta assessoria

completa aos seus clientes, tratando de

todos os aspectos de direito empresarial.

UCRG atua principalmente na

estruturação de projetos relacionados ao

patrocínio e à contratação de atletas e

artistas, bem como na implementação de

parques temáticos. UCRG também presta

assistência jurídica em questões

tributárias, seja na elaboração de

planejamentos ou na análise de

operações internacionais.

Constituição de sociedades em geral, tais como sociedades anônimas,
sociedades  limitadas, e outras, envolvendo assessoria na definição da estrutura
de poder e gestão.

Constituição e organização de entidades culturais e empresas de promoções
artísticas.

Orientação na negociação, estruturação e elaboração de diversos contratos,
incluindo contratos referentes à prestação de serviços, representação
comercial, de operações de compra e venda de participações societárias, cessão
e transferência de direitos de licenciamento de uso de nome, apelido, voz e
imagem, bem como marcas, símbolos e produtos relacionados aos clientes
atletas e artistas, patrocínios, parcerias, cessão por empréstimo de atleta
profissional, entre outros.

Criação de fundações assistenciais patrocinadas por atletas e artistas.

Assessoria no tratamento fiscal de empresas doadoras, investidoras ou
patrocinadoras de eventos artísticos, culturais e esportivos.

Estudo e criação de associações de investidores com clubes esportivos no
que se refere aos aspectos societários, contratuais e fiscais, bem como em
empreendimentos de entretenimento, incluindo, mas não se limitando a
parques temáticos.

Elaboração, negociação e análise de cláusulas e compromissos arbitrais.

Representação em Câmaras de Arbitragem nacionais e estrangeiras.

Assistência na homologação de sentenças arbitrais estrangeiras.

Arbitragem
Arbitragem

Entretenimento e Esportes
Entretenimento e Esportes
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20020 - 010 Rio de Janeiro RJ Brasil

tel.: 55 (21) 3824.3265  fax: 55 (21) 2240.7360
ucrgrj@ulhoacanto.com.br

Rua Bela Cintra, 1149 -11 o andar
01415 - 001 São Paulo SP Brasil

tel.: 55 (11) 3066.3066  fax: 55 (11) 3081.5804
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